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PREFÁCIO

Para Ana Rita Gil, o “Direito das Migrações” é o ramo do direito público  
que regula “os movimentos das pessoas que saem do seu país de residência, 
independentemente dos motivos, para entrarem num outro país com o intuito de aí 
residir”, englobando o direito da imigração e o direito de asilo1, bem como o 
regime especial de entrada e permanência de cidadãos da União Europeia e 
membros da sua família ao abrigo do direito de livre circulação.

A importância social, económica e cultural das migrações justifica o estudo 
do seu enquadramento jurídico, que se caracteriza pela complexidade que 
advém da sua interdisciplinaridade e das suas múltiplas fontes, nomeadamente 
o Direito Internacional Público, o Direito da União Europeia e o Direito 
interno (desde o Direito Constitucional ao Direito Administrativo, passando 
pelo Direito do Trabalho ou o Direito dos Estrangeiros, enquanto parte 
integrante do Direito Internacional Privado).

A presente coletânea reúne um conjunto de diplomas legais que regulam a 
entrada, residência e afastamento de estrangeiros do território nacional, cuja 
sistematização atende à especificidade do programa da unidade curricular 
de Direito das Migrações e da Pós-Graduação em Direito das Migrações da 
Universidade Autónoma de Lisboa. Os alunos de Direito das Migrações não 
são, contudo, os únicos destinatários, mas também advogados, magistrados e 
todas as pessoas que se interessam pela temática dos estrangeiros, em geral, 
e dos imigrantes, em particular.

Como um indivíduo só está submetido ao Direito das Migrações quando 
entra e permanece no território de um Estado de que não é nacional, também 
se incluíram nesta coletânea os diplomas legais relativos à nacionalidade 
portuguesa, que se situa a montante e a jusante deste ramo do direito. Com 
efeito, o Direito das Migrações apenas é aplicável ao estrangeiro (àquele 
indivíduo que tem a nacionalidade de outro Estado ou que é apátrida), 
deixando de lhe ser aplicado a partir do momento em que adquire a 
nacionalidade portuguesa.

1 Estudos sobre Direito da Imigração e do Asilo, Lisboa: Petrony, 2021, p. 6. 
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A legislação é apresentada na sua versão consolidada e atualizada de 
acordo com os diplomas legais (re)publicados em Diário da República e 
no Jornal Oficial da União Europeia até outubro de 2022. Por outro lado, 
optou-se pela harmonização da grafia de acordo com o Acordo Ortográfico. 
Assim, os diplomas legais que constam desta coletânea devem ser sempre 
confirmados com as publicações oficiais.

Lisboa, 10 de outubro de 2022

Constança Urbano de Sousa
Projeto de I&D: Migrações Internacionais, Direitos Humanos 
e proteção de pessoas vulneráveis
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I. ENTRADA, PERMANÊNCIA E AFASTAMENTO DE ESTRANGEIROS

1.  PASSAGEM NA FRONTEIRA EXTERNA E ENTRADA NO ESPAÇO 
EUROPEU: LEGISLAÇÃO DA UNIÃO EUROPEIA

1.1.  Lista dos países terceiros cujos nacionais estão sujeitos à obriga- 
ção de visto para transpor as fronteiras externas e a lista dos 
países terceiros cujos nacionais estão isentos dessa obrigação 
(Regulamento (UE) n.o 2018/1806, de 14 de novembro de 20182)

Artigo 1.o

O presente regulamento designa os países terceiros cujos nacionais estão 
sujeitos à obrigação de visto ou estão isentos dessa obrigação, com base numa 
avaliação caso a caso de vários critérios atinentes, nomeadamente, à imigração 
ilegal, à ordem e segurança públicas, às vantagens económicas, em particular 
em termos de turismo e de comércio externo, e às relações externas da União 
com os países terceiros pertinentes, incluindo, nomeadamente, considerações 
relativas aos direitos humanos e às liberdades fundamentais, bem como às 
implicações em termos de coerência regional e de reciprocidade.

Artigo 2.o

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por «visto» um visto 
tal como definido no artigo 2.o, n.o 2, alínea a), do Regulamento (CE)  
n.o 810/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho.

Artigo 3.o

1. Os nacionais dos países terceiros constantes da lista do anexo I 
devem ser detentores de um visto para transpor as fronteiras externas dos 
Estados-Membros.

2 Com as alterações introduzidas pelo Regulamento (UE) n.o 2019/592, de 10 de abril de 
2019. 


